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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRA-ESTRUTURA URBANA E RURAL
Processo: Nº 77/17



Data: 1° de setembro de 2017
Matéria: Mensagem 57/2017



Autor: Poder Executivo


Relatora: Marli Franke



Conclusão do Voto: Favorável
Projeto de Lei nº: 51/2017
Ementa: Dispõe sobre a alteração da Lei Municipal nº 4427, de 29 de outubro de 2010 (Plano de Cargos e Funções).  


A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura urbana e rural, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei em análise, de Origem do Poder Executivo, foi lido na sessão ordinária do dia 28/08/2017.

Solicitou-se orientação jurídica a qual concluiu que o projeto de Lei ora analisado tem condições técnicas de tramitar, vez que o pagamento da remuneração dos Secretários na forma de subsídio atendo o disposto no art. 39, § 4º da CF. Nada impede também que os cargos de Procurador e Chefe de Gabinete também sejam remunerados na forma de subsídio, contudo, nesse caso, deverá ser verificado se os mesmos não recebem qualquer outro tipo de vantagem. 

O Poder Executivo, por sua vez, enviou a esta Casa Legislativa, ofício esclarecendo o seguinte: 

(...)

No que tange ao aumento de despesas com pessoal, salientamos que de longa data o padrão de remuneração do cargo de Procurador Geral do Município é equiparado ao cargo de Secretário Municipal (Lei Municipal nº 2989/1992), de modo que não haverá majoração e aumento de despesas com pessoal. 

Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores.

Análise:
Opina-se pela viabilidade do presente Projeto de Lei, especialmente após os esclarecimentos prestados pelo Poder Executivo de que não haverá aumento de despesas com pessoal com as alterações pretendidas por meio do PL em análise, mas apenas regulamentará situação que já decorre na prática. 
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, esta Relatora disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição. 
Sala das Comissões, em 21 de setembro de 2017
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